Olá, boa tarde.

Reportando-nos ao Ofício n°507/2025, pelo qual encaminha a Indicação n.º 99/2025 do edil Sr. Luis Antonio de Castro, onde solicita implantação de sistema de iluminação pública no prolongamento da Rua Dr. Geraldo Coelho, no município de Palmital -SP, esclarecemos que conforme estabelecido no artigo 451 da Resolução Normativa nº. 1000 de 07 de dezembro de 2021 da Agência Nacional de energia Elétrica – ANEEL, a elaboração de projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de iluminação pública são de responsabilidade do poder público municipal.

Dessa forma, aguardamos a manifestação do poder executivo municipal para atender às necessidades e demandas da população, incluindo a apresentação de um pedido formal à distribuidora de energia elétrica para a instalação da iluminação pública no local mencionado.

Permanecemos à disposição para qualquer dúvida ou questão adicional. Não hesite em contatar-nos através do nosso canal oficial de atendimento, acessível pelo endereço eletrônico: poderpublico.ess@energisa.com.br.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.
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